
 
  

 
 
 
 
 
   
 

  
 

  
 
 
 
 
 

 
NOTA OFICIAL Nº 095/21    Rio de Janeiro, 26 de maio de 2021. 
        De ordem do Sr. Presidente e de acordo com as 

normas legais vigentes para conhecimento das 
Federações Filiadas e a devida execução de todos 
aqueles que devem obediência à legislação em 
vigor, publica-se o seguinte: 

 
 
SUMÁRIO       PÁGINAS  
 
I - PRESIDÊNCIA                         

 Nada consta            

       

II - REGISTRO                                                                                                                                                  01   

 1. Movimentações de Registros 

  

III - COMPETIÇÕES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

  

 I – Voleibol de Quadra                                                                                             02  
  1. Superliga B Masculina 2021 

 

II–Voleibol de Praia                                                                       

Nada consta 

    

IV - SELEÇÕES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

   

 I – Voleibol de Quadra                                                                                                                                   

 Nada consta 

 

 II – Voleibol de Praia                                                                                                                                                           

               Nada consta 

 

 

V - COMISSÃO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL – COBRAV                                                                     

Nada consta 

 

VI - UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO VOLEIBOL                                                                                                                                                                                                                                                                         

 Nada consta 

 

VII-  VIVAVÔLEI 

 Nada consta 

              

VIII -  MARKETING       
 Nada consta 
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Unidade: Registro 
  registro@volei.org.br 

 

 

1. MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS 

 
Segue, em anexo, o relatório com as movimentações de registros.  
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Unidade: Competições Quadra 

          competicoesquadra@volei.org.br 

 
 
1. SUPERLIGA B MASCULINA - 2021 

1.1CUMPRIMENTO DE PENALIDADES  

A Unidade de Competições de Quadra, em cumprimento a decisão proferida pelo 
Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD), NA SESSÃO DE 24.05.21, leva ao 
conhecimento das filiadas as seguintes decisões: 
 
PROCESSO Nº 002/2021: Denúncia: Jogo: VEDACIT VOLEI GUARULHOS X MINAS 
TÊNIS CLUBE.  
 
ABSOLVER o Técnico GUILHERME NOVAES, da equipe VEDACIT VOLEI GUARULHOS, 
filiado a  Federação Paulista Voleibol.  
 
MANTER A SUSPENSÃO DE 01 PARTIDA, ao Atleta FELIPE HAMMER, da equipe 
VEDACIT VOLEI GUARULHOS, filiado a  Federação Paulista Voleibol.  
 
A SUSPENSÃO DEVERÁ SER CUMPRIDA NO PRÓXIMO JOGO QUE O ATLETA VIER A 
PARTICIPAR EM UMA COMPETIÇÃO OFICIAL DO CALENDÁRIO NACIONAL DA CBV. 

 
 
 
 
. 
 
 

Cilda D’Angelis 
Gerente de Competições Quadra 

 
 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a partir 
desta data. 
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